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PRESIDEHTE

Considerando que foi exposto comentário no site www.bocasanta.com.br do dia

26/05/2009: Dúvida do estágio - Gostaria de saber se os estagiários da Educação podem

parar de estudar e continuar fazendo estágio, A minha dúvida se justifica pelo fato de uma

estagiária de uma escola municipal ter parado de estudar e continua lá, tomando lugar de

quem está estudando, Mas, se mesmo parando os estudos, ainda pode continuar

estagiando, peço desculpas, caso contrário, por favor responsáveis, tomem uma atitude,

Celina.

Requeiro, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck solicitando responder-nos os questionamentos abaixo, com

referência ao comentário acima citado,

• Enviar relação de todos os estagiários lotados na Prefeitura, autarquias e fundações,

bem como, a declaração da Instituição de ensino no qual os mesmos estão

matriculados.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N°
011/93 -

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRiA: .

) Não

•
TO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se e Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 16 ,inciso VI) conforme documento anexo.

NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n". (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 27 De Maio de 2009.
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Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(MRequerimento
( ) Outros

____ /2009
/2009

10gg:/2009
___ ----....:12009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n?

___ ./2009
___ 12009
__ ~/2009
__ -,/2009

AUTOR (ES): , , .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: , , , , .

) Inorgânico por ferir: , , , , ,

) Ilegal por ferir: , .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaiidade através de emendas , .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em &91 (292009.

c.\1 favorável à tramitação.
{ \. favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

Valter Fr
Assessor J


